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Brasília, 09 de maio de 2017



Diagnó stico  Pré CNIR

Cada órgão com seu cadastro  
Alguns com vários cadastros

Os cadastros não se comunicavam

CAFIR SNCR



Lei 10.267/2001

Cadastro georreferenciado

Gerência conjunta INCRA / RFB

Usuários e produtores informações meio rural  

Respeito às competências e gestão próprias



Arquitetura
Núcleo Estrutural e Cadastros Temáticos

Lei 10.267 Art. 2º § 2º- Fica
criado o Cadastro Nacional
de Imóveis Rurais- CNIR,
que terá base comum de
informações, gerenciada
conjuntamente pelo INCRA
e pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil,
produzida e compartilhada
pelas diversas instituições
públicas, produtoras e
usuárias de informações
sobre o meio rural brasileiro



CNIR

CAR

CAFIR
SNCR

Novo Paradigma:  
Integração



Intercâmbio  
de Informações

Lei 10.267 Art. 2º § 4 o- Integrarão o CNIR as bases próprias de  
informações, constituídas por dados específicos de seus interesses,  
que poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as normas  
regulamentadoras de cada entidade.



Cadastros  Temáticos

Informações dispostas em camadas  
Integradas por um elemento chave:  

a Referência Cadastral



CNIR
Visões temáticas



Área em hectares Prazo Inicial Prazo Final

Acima de 1.000 ha 17 de agosto de 2015 30 de setembro de 2015

Acima 500 ha até 1.000 ha 01 de outubro de 2015 30 de outubro de 2015

Acima 250 ha até 500 ha 03 de novembro de 2015 31 de dezembro de 2015

Acima 100 ha até 250 ha 04 de janeiro de 2016 29 de abril de 2016

Acima 50 ha até 100 ha 02 de maio de 2016 19 de agosto de 2016. Prorrogado
até 31.12.2016.

Cronograma de vinculação



Vinculação realizada 
(SNCR x CAFIR)

• Número de imóveis rurais a serem vinculados: 1.497.726

• Número de imóveis rurais já vinculados: 229.991

• Percentual atingido de vinculação: 15,85%

* Está previsto que a partir de julho/2017, a vinculação do 
SNCR x CAFIR ocorrerá no ambiente do CNIR.



Declaração integrada    
SNCR/CAFIR

• Previsão de implantação do CNIR até o final do exercício 

de 2017.

Melhorias: 
• Declaração de Cadastro Rural única para SNCR e CAFIR

• Envio da documentação comprobatório via sistema CNIR



IMPORTÂNCIA DA  
GEOINFORMAÇÃO

O cadastro territorial necessita da representação espacial
A porção do território nacional estabelecida em unidades cadastrais



IMPORTÂNCIA DA  
GEOINFORMAÇÃO

Acervo fundiário i3geo

http://acervofundiario.incra.gov.br



IMPORTÂNCIA DA  
GEOINFORMAÇÃO

DESAFIO PARA COMPLETAR O MOSAICO
PREENCHER OS VAZIOS

Busca ativa de levantamentos  

existentes

contemplando  

diversas metodologias

classificadas segundo a  
precisão do levantamento



CNIR
benefícios para a  

sociedade

Melhorar a segurança jurídica sobre os negócios que envolvem imóveis rurais

Interconexão cadastro e registro  

Simplificar as obrigações acessórias ao cidadão

Facilitar a obtenção de informações sobre o meio rural

Apoiar os órgãos de fomento à produção no campo





Descrição Nº de imóveis rurais Área (ha)

Imóveis rurais 
georreferenciados

685.274 657.065.298,0154

Imóveis rurais 
certificados

328.719 280.292.270,4300

Imóveis rurais com 
limites averbados no CRI

37.735 16.516.062,8900

ACERVO FUNDIÁRIO





CNIR - O imóvel rural  
e suas parcelas



CNIR
Acórdão TCU 1941

Providências já adotadas :

•Integração dos cadastros do Incra  
e da RFB

•Atualização cadastral com  
periodicidade anual

•Contatos com outros órgãos
•Pesquisa dos cadastros existentes

de 05.08.2015
Determinar ao Incra e RFB :

que procedam ao levantamento  
e integração dos sistemas  

cadastrais rurais utilizados na  
administração pública federal

e estadual



Usuários potenciais
INCRA / Casa Civil

Receita Federal/ MF  

Ibama- SFB/ MMA  

Embrapa / MAPA

Cartórios de Registro de Imóveis  

Municípios

Estados  

IBGE

Polícia Federal  

Poder Judiciário  

Ministério Público  

CGU

SPU

Banco Central do Brasil/ Bancos  

Outros



Obrigad o!
Coordenação-Geral de Cadastro Rural - DFC

Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária - DF

INCRA

61 3411 7378


